
do-se do dia do seu inicio; 

Tti ser remetido a autoridade qu instaurow.a.Sin 

dicancis, 
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PORTARIA N.°042 
Constitui Comissão .de $indicãncia. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de. suaS atribuiçO'es legais, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica constituida Comissão de Sindicância 

para apurar irregularidade funcional ocorrida no ultimo dia 14, no De 

partamento de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal, colimando a 

constataçao ou no da responsabilidade do funcionario PAULO DANIEL POR 

FIRIO, composta pelos seguintes funcionarios: 

Presidente: JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Membros: 	ANTONIO CARLOS RUIZ 

JOSÉ PEREIRA DE LIMA 

Assessor: 	Dr. OSMAR JOSÉ SERRAGLIO 

Art. 29 	A Comissão ora constituida devera apresen 

tar Re1at6rio configurando o fato e indicando se e ou não verdadeiro; 

se for, quais os dispositivos violados e se ha- presunção Ou certeza de 

autoria; 	
§ 19 	Caso julgue conveniente, poder a a referida Co 

missão, alem de atender os,requisitOs inseridos no "caput" deste arti 

go, sugerir a abertura de Processo Administrativo; 

vera: 
§ 29--,  O Relat8rio a que se refere este artigo de 

r 	ter início dentro de tr2s. dias, contados dada. 

ta da designação da Comissio; 

rr , ser coucluido no prazo de 	nze dias, contan. , 
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